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RUA DÔM tVtARCELINO, n90/A - VILA NOVA
liyiPfeRATRta: - MARAlVMÃr»

PROPOSTA DE PREÇOS

Â Prefeitura de Montes Altos - MA
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Sr. Fábio Gomes de Sousa

REF. Dispensa de Licitação n® 002/2022. Processo Adm n° 004/2022

Assunto; Proposta de Preços

Senhor Secretário,

A empresa S. BARROS'DE SOUZA EIRELI. com sede na rua Dom
Marcelino n® 1190, Letra A, Bairro Vila Nova, Imperatriz -MA. CEP: 65.912.190. inscrita
no CNPJ n° 26.431.299/0001-22, nesta ato representada pela Sra. SUELLEM SARROS
DE SOUZA, portadora da carteira de identidade n® 162154020018 GEJ/^ A e inscrita
no CPF n° 006.295.193-90, vem diante de V.Sa. apresentar proposta de piQos para a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet
para a Secretaria Municipal de Adrninistração, .Planejamento e Finanças conforme
segue:

ttem Especificação Técnica

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET
BANDA LARGA - 150 MB - Os circuitos de
acesso devem ser dedicados ao cliente, com
garantia de banda, sem compartilhamento,
ambos full duplex na velocidade devem estar
disponíveis em tempo Integral. - Garantia de
nível de seivíço SLA (Service Levei
Agreement); disponibilidade mínima de
99,9% garantida em contrato; - Garantia de
banda conti"atada em tempo Inlegrale todos
os pontos deverão ser atendidos com a
tecnologia de fibra óptica: a banda deverá
estar disponível durante 24 horas por dia; -
Conexão dedicada, full duplex e simétrica, a

Unidade

MÊS

Quantidade

12

Valor Estimado em

Unitári

1.635,00

Total

19.620.00
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RUA DOM MARCELINO. n90/A - VILA NOVA
IMPERATRIZ - MARANHÃO

banda disponibilizada não deve ser

compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos

alcançando ambos a banda máxima; -

Serviço gerenciado 24 horas por dia; através
da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e

informar ao adjudícante, em um prazo

máximo de 30 minutos, a previsão de
recuperação da falha. -As manutenções
corretivas devem ser feitas de forma pró-
ativa. não dependendo do acionamento do
adjudícante para seu.,início; - -.Será
responsabilidade da ADJUDiÇATÁRiÃ
fornecimento de todos os. ̂ equlpámentos
terminais e materiais, tais como roteadores,
swtíchs, cabos, fontes, para .presfo^o:;'.dos^
sen/iços de Internet e LAN-TQ-LAN; -Às
alterações de velocidade,, enyojvendp
variações da banda contratada ern ãté.25%,
deverão ser atendidas e .realçadas
remotamente pelo provedor, ou seja, ̂sem a
necessidade da presença do técnico no

ambiente do cliente e em' um prazo.^máxlmp
de 24 horas a partir da solicitação. do
adjudícante, com todos os equipamentos em
regime comodato. _______

Valor Total R$ . 19.620,00

Valor Total R$ 19.620,00 (dezenove mil, seiscehtos e vinte reais)
Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) filas
Condições de Execução: Conforme Termo.dp Referencia

Imperatriz - MA, 1-1 de fevereiro de 2022
'  ■ I

SUELLEM BARROSCEÍE
CPF 006.295.193-90

Titular



SKrc(arÍB da Mkro e Pequena Emprega

Secntaria da Radonulíaação e Sjmplifleaçãn^

DqiaiiatnfiKO de Registro Empresarial c lutegraç3o

.  :-r.

REQUERIMEN ESARIO
Folhas 1'l

NUMF-RO Dr.IDrNTinrACAOlWKI-üíSIHypi-FMrRr.SA-MRr.IJASHjr.

XXX

NIRI; ))A MUA'. i!xeA>J>cf

XXX

MIME IX) FMPRES/\RIrt (cwitpV^o. nm ahtn ialurjHÍ

SURELEM BARUÜS DESOUM

SACIONAI.IDAOI;

BRASILEIRA

f STAtXJnVIl

CASAOOiA)

SI-.XÜ

Feminino

RL-íilMP-!!- &*Naí« l-üijJui

Coinunhâu Pircial

JOAQUIM PJNJIEIRO DF. SO\JZA

ifX'}

I NAl ALIA MARIA DARROS DE SOUZA
NAM'IIX) KM (<huCC"i;fH-iJutiilo>

29;l2/lf)83

ll>KKIinAllKCiiiii:>->cl

l621S-t02(IIllK I fjEJSPC MA

CPFInOipfTol

[)06,;95.1'J3-90

rUR (tbnoâ ác ^iiínic oacvm ̂  nwnxi

XXX

IX)h1ini ÍAl«N.\<LOr/R.M»OlftO-iui.«v.c.tl

RUA DUM MARCni.rXO

tmipiT-Mr.Kní

XXX

Ml-^NICIPIO

lmpcrdtrÍ7

HAIRRl)'ni.S7RST«>

VILA ■NOVA

"]'(TP
65912-I9Ü

KtMlüíO

IIW
wiõõjwêíjSiJr

l)K

M/

Vpi>Jtósljr»k?

declara, sob as penas da Ict, não «btar Impedido de excrctr atividade empresária, que nãn possui nutro registro de empresário e requer:
A JUNTA CÜMLRCIAl. DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGÜ E DESCRIÇÃO DO ATO
080-INSCRIÇÃO

CüDKiü E DF^CRÍÇÃO DO Al^O
XXX

coDiGO E descri(;l\o do KVKNTO
080(1 MNSCRIÇÀO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX ■ ' ■

VOMi; 1'MPKI'SAKtAl.

S. RARROS DF. SOUZA
UXiRAlM)i:R(>{;i>j>-v.<ifi

RUA DOM MARCKl.INO
«.OMPLIMENTC

XXX

iWIRRÜ PIS FRITO

VILA NOVA
MUSH.IPU)

Impcrairr/ I MA

CJJ-

fõHl-IVO

(ísir

RRASIL
VAIOK IX>tAPirAL«5

lO.ÜOO.W)
CÓmCiO HK \ I IVII).M>K FCOMlMIfS

(CVAKKwll
Aihiiul: Pnníipâl

6110802
AiivKlaJc.ScLtfníijríi

6J9060Í.620I5Ü1

UAI A OK INICIO DAS ATIVIIMDKjÍ

XXX

HaTA ASSINA ÍUKA

20. 10/2016

V.VLOK IK>CAPItAI..(r.»

dez mil reais

NUMERO

Il4
j:t!);hgo pp MUNicirwtflyaipagijeMgg^r
.OtÓdTS '^pciatnz
lÜRRiaO i;UiTRONl<"0 iF-MaILi

RJCONTLTDA^C.MAII^CQM

% .KOUt-.ISSÍ

□cxriçiki tfo

61 lO-S/OJ-SrK^nCÜS de COMUNICAtrAO MÇt.TMIDlA - SCM6l90-6'Ol-PROVr.DORrSD
REDES DEC '.MUNlC.ArOrS 6201.;; fH-DF.SfcKVOLViMESTO DR PROGRAMAS DR COM
ENCOMENDA

l ACFSSO AS
'UIADORES SOB

;aOM)<"ní'j IKANSI I.HI.NCl.A IV. bMIK (K. DKFIIJ.M ISF
UUTtA Or.NlRE ,V\TCP.IOR

USOlDAAüíTA COMERCtAt:iTí;^

3-NÃO'

g/TYV
ÍAIUVSO EXCLUSIVO DA JUNTA C01^Sf?AL

DEFERIDO. PURI.IQUC-SE E ARQUIVE-SE .MiTr-NTICAÇÀO

MAUj60000479465

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CO.VIERCIAI. ■ Fete liyaimento i •i genidu iiu pvrtal Emprega ['úeil

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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S£cr«(ari» da Micro c Pequeno Empre&a

Secretaria da Racionalização c SitopllTiuçâo

Deparlamenco de Regiitro Emprctaríal e Integração

^ rJtiMFhu m TrFVTiFii.-*CAy nu aroisrao na EMPam .Niar. ne sF.nr,

21102136761

REQUERIMENTO

1, 111 nmi mi

RESARIO
rolIusdTl

NIREDAfrLtALlt»Llmlitr.<un>9Ue«c^iii:&ia>(t afiliiTi

XXX

NOMIl W rMPKMAIUO le(llnpl(:^ EcnatrctliniuO

SUELLEM BARROS DE SOUZA

NAnOfiAUDAHE

BRASILEIRA

Comunhão Parcial

ISTADOaVlL

CASAI)O(A)

ÜliXO

Masculino

FILHO DE (n(j>

Joaquim PilhctTD dc Souza

Imú)

I NATALIA MARIABARROSDESOU2A
NÂSilÕKlNWÜIiteõiSwiT

29/12;i9R3

lÜtKnbAlC raànjA)

1621540200IR

LMANUI>AUt>n)R ttci

XXX

ÍViloetnisw

I GEJSPC
wr

I MA
CT*Hnilmm>)

006.295.192-90

á d« rnüfKiruçAn • cimenlc tm <P*^de fnAnr j

nOMrCU.Um>NA (UKiRADOCJRO* rj«, J«, eu;>

RUA DOM MARCELINO

raríà

tÜMPTrâtKTO

XXX

HAIRRfVOISrUITn

VILA KOVA

LIT

6Ò9I2-I90

MUNICIPÍU

Imperairtz

declara, subas penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, qoe não possui outro registro deemprcsário c requer:

A JUNTA COMERCTAL DO ESTADO Dt) MaRAKHÂO A AJNTA COMERCIAL DO XXX

CODlGO R DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO
CODIGO E DESCR1Ç.Ã0 ÜO ATO
XXX

CODIGO E DLSCRIC-AO DO EVENTO

021 ÍUALTERACAOUEDADiXS ÍKXCRTONCME EMPRESARIAL)
CÒDICiO F. DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX
NUMr>r;MPmARI*L

S. BARROS DC SOUZA - ME

LOGKAnCI FRO . de)

RUA DOM MARCELINO

NUMFan

rOMPLKVF.MO

SALA A

QAjKKarwmuTO

VILA NOVA

CFT

65912-190

copuxrwuiíi

oPiàTfe:

IitípcTimiz Ma

r.sts

BRASIL

I'I1RR£|0 lèUTRUMC» (líAIAIL)

RJCONTLTDA@fiMAIL.COM
V.aLOR DOrADTAt.-RS

10.000,00

\'ALOR DO CAPITAL* (prt CLIUUOI

dwmil reais

coDino CE ATIVIIIAÜt eaiKvMiCA

iCMLHvaU

Atí>id*S« p

6110803 ^ Q
AÜTUftkk RoiditUng

n.íTA nr*wiftOD.WATivfDApra

26'10/20!6

du UtQftn

61 ItWVOJ-SERVlCOS DE COMIJNICACAÜ MULTMIOIA - SCM fil90-$01-PROVEDORES DE ACEàSü AS
REDES DE COMUNICACOES

Nl.AfPJUKF INSiCKICAl) V<» CW

.299/0001-22

D.\lAMSIXATURA

17,^2/2017

.'R.vnnEMrREs.\Ki(i

ÁCOM

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

THAFrSFHRFAttlA DR SRDF.UU llt FlUAl. nC
OUTRA LTKIRr AHTT.BIOH

ájL

USOtM-JUNTA

•>S

AUTENTICAÇÃO

MAn7000Ü69321í

V,!-

PARA USO EXCLU.SIVO ÜA JUNTA COMERCIAL * Este ducuincRlo Tu! gcnde» rp putiil briprca Fácil

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à cos^rovação de sua autenticidade nos te^ectivos portais.
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Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 1 de 2

I
REQUÉRIMENfO DE EMBRESÁRIO

\ "•? Folhas 1/1

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE

21102126761

NIRE DA RUAL (preencher somente se a^ referente

XXX

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas)

SUELLEM BARROS DE SOUZA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

REGIME DE BENS(se casada)

Comunhão Parcial

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

SEXO

Masculino

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor)

\xxx.

RLHO DE (pai)

JOAQUIM PINHEIRO DE SOUZA

(mãe)

NAT/W.ÍA MARIA BARROS DE SOUZA

NASCIDO EM (data de nascimento)

29/12/1983

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (nímero)

05643558620

órgão emissor

DETRAN

UF

MA

CPF(número)

006.295.193-90

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, olc)

RUA DOM MARCELINO

NUMERO

1190

COMPLEMENTO

XXX

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA

CEP

65912-190

CÓDIGO 00 MUNICÍPIO (Uso da junta Comercial)

002475 - imperatriz
MUNICÍPIO

Imperatriz
UF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro regisfro de empresário e
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão:

A JUNTA COMERCIAL DO XXXA JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E descrição DO ATO

XXX

código e descrição do evento

046 - TRANSFORMAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX

NOME EMPRESARIAL

S. BARROS DE SOUZA

ENQUADRAM94T0

ME (Microempresa)
LOGRADOURO (rua,ev, etc)

RUA DOM MARCELINO

NUMERO

1190

COMPLEMENTO

SALA A

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA

pÃIs

BRASIL

CEP

65912-190

CÓDIGO DO MUNICÍPIO (Usodajurrta Comercial)

002475 - Imperatriz
município

Imperatriz

UF

MA

CORREIO ELETRÔNICO (E-^AIL)
RJCONTLTDA@GMAlL.COM

VALOR DO CAPITAL-RS

10.000,00

VALOR DO CAPITAL - (por extenso)

dez mil reais

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

6110803

Atividade Secundárfa

6190601

Descrição do Objeto

6110-8/03-SERVICOS DE COMUNICACAO MULTMIDIA - SCM 6190-6/01-PROVEDORES DE ACESSO

AS REDES DE COMUNICACOES

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

26/10/2016

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE

26.431.299/0001-22 Icutraufnireanterior
UF

MA

USO DA JUNTACOMERCIAL
DEPENDENTE C£

AUTOREAÇAO "
GOVERNAMENTAL □ 1-StM

3-NAO

AUTENTICAÇÃO

MA2190002958600

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCW. * Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

'i Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI consta assinado digi

2 de 2

almente por:

;  Identificação do(s)'Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

00629519390

A validade deste documente, se impresso, fica sujeite à conçrovação de sua autentecidade nos respectevos portais



TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUA1\0E
RESPONSASILIDADE LIMITADA EIREU

S. SARROS DE SOUZA

Pelo presente instrumento de Alteração para Transformação de Empresário Inc ívidual
em EIRELI. SUELLEM SARROS DE SOUZA, brasileira, casada em regi
comunhão pardal de bens, natural de Imperatriz - MA, empresária, nasci
29/12/1983, inscrita no CPF sob o n° 003.295.193-90, portadora da Carteira N
ds Habilitação n" 05343558620 DETRAN-MA, expedida em 17/01/2019, residbnte e
domiciliada'no Rua Dom Marcelino, n® 1190, Vila Nova,'Imperatriz - MA, CEP 6,5.912-
190, íilulsr da empresa S. SARROS DE SOUZA, com sede Rua Dom Marce
1190, Sala A. Vila Nova, Imperatriz - MA, CEP: 65,912-190, devidamente reg
na JUCEMA sob o NÍRE 21102126761. em 26/10/2016, inscrita no
26.431.299/0001-22, ora ALTERA para TRANSFORMAR seu registro de empr
individual passando a constituir a modalidade de EMPRESA INDIVIDÜA
RESPONSABILIDADE LIMITDA — EIRELI , 3 qual se regerá, doravante

ne de

Ja em

&.onal

ino n°

strada

CNPJ

ssano

presente ATO CONSTITUTIVO, fazendo uso do que permite o parágrafo único do Art
1033, o Art 980-A da Leí n o 10.406/2002, da IN n'*" 35/2017-DREI e do disposto no
Art. 2®da Lei 441/2011. resolve:

A

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica Transformada esta Empresa Individual em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. sob o nome empresariai
de S. BARROS DE SOUZA EIRELÍ, com sub-rogaçâo de todos os direjos
obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social da empresa que era de RS 10.000.0C
mil reais), em razão da transformação, passa a ser alterado para o valor <
100.000,00 (Cem mil reais), totalmente Integralizados em moeda nacional, que
data de 03/Ò9/2019, passa a constituir o capital social da empresa S. BARRO
SOUZA EIRELI.

(Der
e RS

nesta

S DE

CLÁUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o alo construtivo
da referida EIRELI, com o teor a seguir.

A validade deste doctinento, se ingresso, fica sujeito & eooçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de vexificaçlo.



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIOAD
LIMITADA

S. BARROS DE SOUZA EIRELI

P8io presente inslrumenlo particular de constituição de empresa individual de
responsabilidade limitada a Senhora SUELLEM BARROS DE SOUZA, bras
casada em regime de comunhão parcial de bens> natural de Imperatriz -
empresária, nascida em 29/12/1983, inscrita no CPF sob p n® ci06.295.19
portadora da Carteira Nacorial de Habilitação n® 05643558S20 DETRAN
expedida em 17/01/2019, residente e domiciliada na Rüa Dom Marceiino, n® 1190

..•i

leira,

MA.
Í3-90.
-MA.
Vila

Nova, Imperatriz — MA, CEP 65.912-190, com fundamento no artigo 980-A da Lei
10,406/2002, resolve constituir uma empresa individual de responsabilidade llmlada
de natureza empresaria, a qual será regfda peíss cláusulas e condições seguiptes,
observando nas omissões as regras previstas para.as sociedades limitadas;

CLÁUSULA PRIPÍBRA - NOME EMPRESARIAL B TlTULO
estabelecimento ' A empresa girará sob o noirie empresariál S. BARROS
SOUZA EIRELI e terá por título de estabelecimento NETPACIL ISP TELECOM-

DE

DE

temCLÁUSULA SEGUNDA - ENDEREÇO DA SEDE E DAS FILIAIS - A empresa
sede na Rua Dom Marcelíno, n® 1190. Sala A. Vila Nova, Imperatriz- MA, CfEP;
65.912-190

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL - O capital social desta Eireli é de R$ lOO.OOb.OO
(Cem mil reais), integralízado em moeda corrente do país e. representado por uma
quota de igual valor nominal.

Parágrafo único - a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralízado

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO - A empresa tem por objeto;
5110-8/03- Serviços de Comunicação Mullimidia - SGM
5190-6/01 - Provedores de Acesso as Redes de Comunicações

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO - A empnssa iniciou suas atividajiíes
em 26/10/2016 e seu prazo de duração è indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO -
encerramento do exercício dar-se-á em 31 de dezembro.

O

sráCLÃUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO - A administração da empresa s
exercida por. SUÉLLEM BARRGS DE SOUZA, com os poderes é atribuições j de
representar a empresa ativa è passivamente, judicial ou extrajudiciaimente, potierido
praticar todos os atos cpmpreendidos no objeto, autorizando o uso do none
empresarial, sempre no interesse da empresa ficando vedado, entretanto, sm
negócios estranhos aos fins sociais em assuntos Interesse da empresa, poder do
assinar quaisquer documentos de comurn acordo em todos os órgãos púbiicjss,
contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cosçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DO TITULAR - Docfaró que nãopartk
nenhuma outra empresa da modalidade £IR£U.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIfWPEDiiyiENTp PARA O EXERC
DA ADMINISTRAÇÃO - Õ administrador declara, sob as penas da lei, que não
Impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em vlrtuc
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
que temporariamente, o ac.esso a cargos públicos, ou por crime falimenta
prevaricação, paiía ou-subomo, concussão, peculato bu contra a economia, po
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, c
as relações de consumo, Fé pública ou propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA - ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAI
empresa poderá, a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir filiais e o
estabeteclmentos no País ou fora dele. mediante deliberação do to titular e med
alteração do ato constituíivo.

ÍCIO
está

e de

éinda
de

ífular.
jnlra

A

Jtros

ante

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO - Fica ©leltò o fqro da Comarqfa dè
Imperatriz para dirimir quaisquer divergências ou controvérsias relativa^ à
interpretação na execução do presente instrumento constitutivo, o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

imperatriz - MA. 03 de setembro de 2019.

(
.. i\ ía í'JO !v.S-'A. /'& A

l /' SUELLEM BARROS DE''S0üÁ

h validade deste documento, se Ir^resso, fica sujeito à eoit^rovação de sua autenticidade nos resf
in£ormando seus respectivos códigos do verificação.

ectivos portais,
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

o  I rágina4d|'4
''ÍS. I o

Certificamos que o ato da empresa S. BARROS DE SOUZA EIRELI consta assinado digitalmente por

,  . . . . Identificação do(s) Assinánte(s)

CPF/CNPJ Nome 1
00629519390

SUELLEM BARROS DE SOUZA

JUCSMA

CSRIZFZCO O REGISTRO EM 05/09/2019 14:07 SOB N" 21600124077.
PROTOCOLO: 191005053 DE 05/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904125355. NIRE: 21600124077.
S. BARROS DE SOOZA EIRELI

LLllan Thexesa Rodrigues Mendonça
SECKBTÂRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 05/09/2019
www.enpresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impreseo, fica sujeito à conprovaçfio de sua autenticidade nos res; >eetivo8 portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. '
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE/SITUAR

1  t-j
O

AO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provid-

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada belo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.431.299/0001-22

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/10/2016

NOME EMPRESARIAL

S. BARROS DE SOUZA EIRELI

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NETFACIL ISP TELECOM

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

61.10-8-03 -Serviços de comunicação multimídia -SOM

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R DOM MARCELINO

CEP

65.912-190

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA

NUMERO

1190

complemento

SALA A

município

IMPERATRIZ

UF

MA

ENDEREÇO ELETROnIcO
RJCONTLTDA@GMAIL.COM

telefone

(99) 9138-1005

ente FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL DATADAS!rUAÇAO CADASTRAL

ATIVA 26/10/20 6

motivo DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SI rUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; S. BARROS DE SOUZA EIRELI

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pe a Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (D^AU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

nternet, nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de ̂10/2014.
Emitida às 10:59:45 do dia 01/10/2021 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 30/03/2022.

Código de controle da certidão: 55F0.6BE7.1598.75E6
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO'
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 017215/22 Data da 11/02/2022 08:58:22

Inscrição Estadual: 125076215 CPF/CNPJ:26431299000122

Razão Social: S BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: RUA DOM MARCELING, 1190 SALA A CEP: 65912190 - VILA NOVA

Telefone: (99)91381005 Município: IMPERATRIZ UF: MA

esta Secretaria,

artigo 205 da lei

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema c

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto n

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobran<;a de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação d€
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Certidão Negativa

Data Impressão: 11/02/2022 08:58:22



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
\

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 001713/22 Data da 10/01/2022 10:26:36

Inscrição Estadual: 125076215 CPF/CNPJ:26431299000122

Razão Soclal: S BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: RUA DOM MARCEÜNO, 1190 SALA A CEP: 65912190 - VILA NOVA

Telefone: (99)91381005 Município: IMPERATRIZ

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pe

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n'

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

o  '4

UF: MA

Secretaria e na

os artigos 240 a

5.172, de 25 de

Dívida Ativa, em

Certidão Negativa

Data Impressão: 11/02/2022 08:59:17



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GEStAO ORÇAMENTARIA - SEFAZGQ

CNPJ: 06.158.455/0001-16

Rua GodcifredoViana722^3d, Centro CEP: 65901-4SO- Imperatrtz-MA

^ . QRIckiI

yfiVDAO

W02I2Q22 09:27:24

UÁ'r10:AN0NYM0US

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N" 698/2022
AUTENT1CAÇÃO:4NNH-IAOW

O MUNICÍPIO DE
3U não em Dívida

A Prefeitura do Município de imperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa Interessada, que o contribuinte' S. BARROS DE
SOUZA EIRELI, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 26.431.299/0001-22 ̂ aixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos
Ativa, até a presente data.

'  Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitis posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legai prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Razão Social: S. BARROS DE SOUZA EIRELI

Endereço: RUA DOM MARCELINO, 1190 SALA A VILA NOVA

inscrição: 958018-9

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de Inicio: 26/10/2016

Atividade Principal: 6110803-SERV1COS DE COMUNICACAO MULTIMÍDIA - SMC

Nome Fantasia: NETFACIL iSP TELECOM

A Referida Certidão terá validade até 11/03/2022.

IMPERATRIZ-MA, 11/02/2022.



26/01/2022 16:54 Consulta Regularidade do Emprega'

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

26.431.299/0001-22

S BARROS DE SOUZA ME

RUA DOM MARCELINO 1190 / VILA NOVA / IMPERATRIZ / MA / 65912-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2022 a 24/02/2022

Certificação Número: 2022012616540161869681

-Infor-mação-obtida-em-26/0-l/24}22-16454;04-

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https//consulta-crf.calxa.gov.br/consullacrf/pages/impressao.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÃS

Nome: S. SARROS DE SOUZA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.431.299/0001-22

Certidão n°: 5128691/2022

Expedição: 11/02/2022, às 09:25:05

Validade: 10/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, conteúdos da data
de sua expedição.

?áaina 1 de

E FILIAIS),

CONSTA como

Certifica-se que S. BARROS DE SOUZA EIRELI (MATRIZ

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 26.431.299/0001-22, NÃO

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642~A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janei]:o de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabjLlidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

.a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A a^ceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho nB

Internet (http://www.tst.jus.br),

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas co.nstajm os dados
necessários à identificação das pessoas naturais ^ jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em jilgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou

de execução de acordos firmados perante o Ministério

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titu^os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

custas,' a

decorrentes

Público do

Dúvidas) e sjugestõesD: ■.•;ndt0tar,. jus .br



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa S. BARROS DE SOUZA

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 0^*26.431.299/0001-22, localizada na Rua Dom

Marcelino, n° 1190-A, Vila Nova, Imperatriz-MA, CEP: 65.912-190, ornece

mensalmente e satisfatoriamente a esta empresa lOOmbs de internet banda

larga em fibra ótica, não existindo em nossos registros até a presentp data,
fatos de desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor e forrr

Imperatriz - MA, 11 de fevereiro de 2022.

RO GONTABILIDACÍE E CONSULTOmA EIRELI - ME
CNPJ: 21.714.565/0001-00

Ricardo Abreu da Silva

CPF: 968.053.823-00

Sócio-Propríetárid

Rua Dom Marcelino nS 1155-C, CEP: 65.912-190, CNPJ.21,714.S6S/0001-00 Inscricâ
Estadual n^ 12.455-942-5, Inscrição Municipal ns 938 254 '



rjDrü98200-8673 (CXinLu99138-1005gfe

RUA DOM MARCELINO, n90/A - VILA NOVA
IMRERÁTRtZ - MARANHÃO

ANEXO III

DECARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

peclaramos para os devidos fins que a empresa S. BARROS DE SOUZA
EIRELI, com sede na nja Dom Marcelino n° 1190, Letra A, Bairro Vila Nova, Imperatriz -

MA. CEP: 65.912.190, inscrita no CNPJ n" 26.431.299/0001-22, nesta ato representada
pela Sra. SUELLEM BARROS DE SOUZA, portadora da carteira de ider tidade n'

162154020018 GEJ/MA e inscrita no CPF n" 006.295.193-90, não matem em S3U quadro
de pessoal menos de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou en serviços
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anc.

Imperatriz - MA 11 de fevereiro de 2022

CPF 006.295.193-90
Titular

WsoüzA
• I 7O*.79o -

\9o
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DOU de 16/04^(^18, Seção 1, Página"?^

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

MCIA NACIONAL

incisos II e IV, (do

ATO N9 2695, DE 06 DE ABRIL DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊ
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 156,
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução ns 612. de 29 de abril de 2013. e

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado

pela Resolução nS 73. de 25 de novembro de 1998. e no Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, aprovado pela Resolução n^ 614. de 28 de maio de 2013;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o § l^ do art. 10 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de autorizações para exploração do Serviço de
Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese de ínexiglbiiidade de licitação, ppr configurar-se
desnecessária;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n^ 53500.011152/2018-09,

RESOLVE:

Art. 19 Expedir autorização à S. BARROS DE SOUZA, CNPJ/MF n9 26.431.299/0001-22, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter c
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter

e exclusividade,

ritório nacional.

não caráter de

nos termos da

Parágrafo único. O uso de radiofreqüência, quando necessário, tendo ol
exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, lub Ltrrmub ud
regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante ato da Superintendência de Outorga
e Recursos à Prestação desta Agência.

Art. 29 Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de que trata o
art. 19 deste Ato é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), de acordo com o Regulamento ie Cobrança de
Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direit) de Exploração
de Satélite, aprovado pela Resolução n9 386. de 3 de novembro de 2004. da Anatel e alterações.

Art. 39 Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de te

do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatel, segundo as normas vige
ecomunicaçoes

ntes.

Art. 49 Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do lerviço, quando
este depender de sistema radioelétrico próprio, não poderá ser superior a dezoito meses, contado a
partir da data de publicação do extrato do ato de autorização de uso de radiofreqüência
da União.

10 Diário Oficial

Parágrafo único. O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela jAnatel.

Art. 59 Este Ato entra em vigor na data de publicação de seu extrato no Diário Oficiai da
União.

asi(naiura
eteirômca

Documento assinado eletronicamente por Vítor Ellslo Goes de Oliveira Menezes, Superintendente

de Outorga e Recursos à Prestação, em 12/04/2018, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 23, inciso II, da Portaria ns 912/2017 da Anatel.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em httD://www.anatel.gov.br/autentiddade.
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informando o código verificador 2589253 e o código CRC 3051355E.

Referência: Processo pe 53500.011152/2018-09

A

SEI n9 2589253


